
 

 

 

DECRETO Nº. 9.348  DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

 IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por lei, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º  - Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial de 07 

(sete) dias, em virtude do falecimento do Ex. Vice-Prefeito ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos, a partir desta data. 

 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2021, 78º ano de Emancipação Política. 
 
 
 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

PREFEITA MUNICIPAL 
 


